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Termo de Referência 188/2024

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
188/2024 153254-ADMINISTRACAO GERAL/UFMG CRISTINA DE JESUS INACIO 25/03/2025 07:41 (v 8.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 23072.265436/2024-80

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Mobiliários, incluindo a instalação e montagem, para atender as necessidades da Universidade Federal de
Minas  Gerais (UFMG), nos termos da tabela constante no Anexo I,   conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, nos termos do Art. 84 da
Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

1.5. Será adotada a Nota de Empenho, em substituição ao termo de contrato, conforme previsto no art. 95, inciso II da lei 14.133
/21, uma vez que o objeto constitui compra com entrega imediata e integral dos bens, e a contratada não estará vinculada à
prestação de obrigações futuras, a não ser aquelas decorrentes da garantia legal.

1.6. Caso haja divergência entre o descritivo dos itens e no Portal de Compras do Governo Federal,   prevalecerá o descritivo
constante no Anexo II deste Termo de Referência, ou o Anexo IV do Edital.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024/2025, conforme consta das informações básicas
desse termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
anexo do Edital.

3.2. Essa aquisição será conduzida pela Central de Compras do Departamento de Logística de Suprimentos e de
Serviços Operacionais da Universidade Federal de Minas Gerais (DLO/UFMG), considerando que se trata de itens comuns a toda
a Universidade. Cada Unidade Gestora participante da IRP definirá seu quantitativo, apresentando as devidas justificativas.
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3.3. É importante esclarecer que, desde a centralização das compras ocorrida em 2022, a Central de Compras do DLO
é  responsável por conduzir o processo de contratação e prestar auxílio às demais UASGs Gestoras quanto às suas
respectivas responsabilidades dentro do processo. Para compilar as demandas das unidades e viabilizar as aquisições, a Central de
Compras conta com o apoio das Equipes de Planejamento da Contratação, designadas conforme o objeto da licitação. O DLO
coordena todo esse trabalho até a homologação do pregão e atua como órgão gerenciador, responsável pela futura ata de registro
de preços.

3.4. Nesse contexto, este estudo contempla as necessidades das unidades demandantes da UFMG, além das unidades
que compõem a Administração Geral e não possuem UASG própria, ou seja, aquelas vinculadas à UASG 153254: AUD, CAC,
DCF, DGA, DRCA, DIARQ, DAI, COPI, DRI, IEAT, GAB-REI, NAI, PJ, PRA, PRAE, PRORH (DAST e DP), e PROPLAN.
Assim, a solução consiste na aquisição de mobiliário em geral, novos, de uso comum, atendendo à Descrição da Necessidade
(item 2) e Descrição dos Requisitos da Contratação (item 4).

3.5. Fundamentado no PGC 2024/2025 da instituição e na historicidade de compras de mobiliários da UFMG, foi elaborado o
Caderno de Especificação de Mobiliário da UFMG – 3ª versão, atualizado em 2024, Anexo I deste estudo. O documento
contém a especificação detalhada e demais exigências de cada item. Em seguida, o Anexo II consiste na Planilha de Itens, onde
constam a numeração, especificação, código CATMAT e quantitativo estimado.

3.6. Optou-se pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) para este processo licitatório, visando permitir a entrega parcelada
dos  bens. Considerando que as unidades acadêmicas e administrativas da instituição são independentes e gestoras de seus
próprios  recursos, o empenho dos itens ocorrerá conforme a conveniência e disponibilidade orçamentária de cada unidade
participante.
3.7. O Sistema de Registro de Preços oferece diversas vantagens, como por exemplo:  Viabiliza a eficiência administrativa,
promovendo a diminuição do número de licitações e reduzindo os custos  operacionais durante o exercício financeiro.  O
fornecimento do objeto ocorre somente quando surge a necessidade de adquirir os bens registrados em ata.  Não há
obrigatoriedade de adquirir todos os bens registrados, seja em suas quantidades parciais ou totais, valorizando o princípio do
interesse público.
3.8. A modalidade de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços encontra amparo nos incisos I a V do art. 3º
do Decreto nº 11.462, de 31/03/2023, que regulamenta a Lei nº 14.133/2021. Os principais incisos que fundamentam a adoção
do SRP para esta licitação são os seguintes:
III- Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade, inclusive nas compras
centralizadas, considerando que mais de uma UASG da UFMG participará da licitação como órgão participante.
V - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração, pois as necessidades são distintas. A mensuração real será realizada no momento do empenhamento. As dotações
orçamentárias são indispensáveis somente no momento da contratação.  Redução do volume de estoques, uma vez que a
Administração Pública contrata na medida de suas necessidades.
3.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, nos termos do Art. 84
da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.10. Considerando a busca por uma solução que gere o resultado de contratação mais vantajoso, conforme o CICLO DE VIDA
DOS OBJETOS, nos termos do Art. 11, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021, pela  necessidade permanente e pelo princípio da
padronização, a aquisição do mobiliário prevista se apresenta como a opção mais viável

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 
NBR – 15448-1 e 15448-2.

4.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como produtos sustentáveis
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

4.1.3. As madeiras maciças utilizadas nos produtos devem ser oriundas de áreas de reflorestamento em conformidade com a
legislação vigente ou de áreas de florestas nativas com projetos de manejo florestal aprovados por órgãos oficiais. As chapas e
derivados de madeiras devem ser oriundos de áreas de reflorestamento em conformidade com a legislação vigente e deverão ser
cobrados certificados que comprovem a produção realizada com técnica de manejo florestal aprovada por órgãos especializados
destes insumos;
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4.1.4.    Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com
o  menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e
o armazenamento.

4.1.5. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
4.1.6. A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por  instituição
pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as
exigências do edital.
4.1.7. Para as empresas do ramo dos objetos que envolvam matéria prima de metais e aços, indústria metalúrgica, indústrias de
matéria plástica, indústria de couros e peles indústria têxtil e outros, faz-se necessária e obrigatória a apresentação de licença
ambiental válida, conforme a Resolução CONAMA n° 237, de 22 de dezembro de 1997.
4.1.8. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou
equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo
Protocolo de Montreal.
4.1.9. Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei no 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos,
a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente.
4.1.10. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de gerenciamento de
resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável
técnico devidamente habilitado.
4.1.11. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:
a) lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;
b) lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;
c) queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade;
d) outras formas vedadas pelo poder público.
4.1.12. Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA
n° 13/2021, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo  17, inciso II, da Lei n°
6.938, de 1981.

Indicação de marcas ou modelos ( ):Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021

4.2. Na presente contratação não haverá a indicação de marcas, características ou modelos.

Da exigência de amostra 

4.4. Caso a proposta seja aceita quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar poderá ser
solicitado a apresentar uma amostra. A data, o local e o horário para a apresentação da amostra serão divulgados por mensagem
no sistema. A presença será facultativa a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores participantes.

4.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.6. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.6.1.Os materiais dos produtos devem atender aos critérios de proteção, durabilidade, qualidade e conforto. O atendimento aos
critérios é feito pela conformidade dos itens com os parâmetros definidos por suas respectivas  normas. Os itens que não
atenderem a estes critérios, apresentarem defeitos ou não atenderem às especificações presentes no caderno, serão recusados;

4.6.2. A motivação técnica para a exigência das normas de cada produto é o controle de qualidade. Por conta da variedade de
produtos, fornecedores e da incapacidade de avaliação de grande parte dos parâmetros pelos agentes de compras, o atendimento
às exigências feitas é mais facilmente verificado pela certificação dos itens por meio do relatório de conformidade, emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO.

4.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
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4.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo
de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Subcontratação

4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Documentos técnicos exigidos

4.14. As empresas deverão apresentar os documentos técnicos exigidos, em conjunto com a proposta vencedora ajustada, por
meio de upload no sistema, de acordo com os itens referenciados, conforme relação abaixo:
4.14.1. Conformidade com procedência da madeira: apresentar certificado comprovando a utilização de madeira  legal e
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento, referências FSC (com classificação de  produto FSC
compatível ao objeto ofertado) ou CERFLOR, ou similar, desde que emitida por entidade ou  organismo credenciador
(certificador), reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta que os componentes de madeira são oriundos de matéria-
prima certificada e/ou controlada; no mínimo para os itens:  1 a 3, 15 a 18, 23, 25 a 27, 35 a 38, 42 a 48, 54 a 60, 67 a 78, 92 a
94, 96, 98, 100 a 102, 105 a 107, 111, 113, 121 a 126.
4.14.2. Cadastro Técnico Federal: apresentar certificado de regularidade pelo Ibama, em validade e sem débitos para todos os
itens aplicáveis, ou apresentar justificativa para não aplicabilidade do cadastro.
4.14.3. Conformidade ergonômica: apresentar parecer de conformidade com a NR-17 do Ministério do Trabalho e  Emprego
(MTE), atestando que o fabricante do mobiliário atende aos requisitos da referida norma. Este documento deverá ser emitido por
profissional habilitado, tais como Engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho ou ergonomista, acompanhado de
documentação comprobatória do profissional.
4.14.4. O fabricante deverá apresentar relatório de conformidade emitido por laboratório acreditado pelo IMMETRO
abrangendo as normas abaixo:

a) Armários, Gaveteiros: conforme a norma ABNT NBR 13961:2010 e ABNT NBR 17088:2023 aplicável aos itens: 1 a 14,
18,19, 22 a 24, 92 a 94

ABNT NBR 13961:2010 - Móveis para escritório - Armários

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Também deverá ser apresentado para o item o Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

b) Armários de cozinha, conforme as Normas ABNT NBR 14033:2005 e ABNT NBR 17088:2023,  aplicável aos itens: 15 a 17

ABNT NBR 14033:2005 - Móveis para cozinha

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Também deverá ser apresentado para o item o Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.
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c)  conforme a norma ABNT NBR 13967:2011 e ABNT NBR 17088:2023Estações de trabalho e mesas  aplicável aos itens: 67
a 78,  105, 106, 112, 113.

ABNT NBR 13967:2011 – Móveis para escritório – Sistemas de Estação de Trabalho – Classificação e métodos de ensaio

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Também deverá ser apresentado para o item o Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

d) Conjunto de mesa e cadeiras de plástico: ABNT NBR 14776:2013  aplicável aos itens: 49, 108.

ABNT NBR 14776/2013 - Cadeira plástica monobloco — Requisitos e métodos de ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

e) Cadeiras conforme a norma ABNT NBR 13962:2018 e ABNT NBR 17088:2023   aplicável aos itens: 34, 35, 36, 37, 38,
42,  43, 44, 45, 46 e 47

ABNT NBR 13962:2018 - Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Também deverá ser apresentado para o item o Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

f) Armários para livros, Bibliocanto, Caixa para periódicos, Carrinho para Biblioteca, Estante para livros face simples e
dupla,   Escada em aço, Expositor de Mesa, Mapotecas, Módulos de Devolução e Placa de Sinalização  conforme as
normas ABNT NBR ISO 7170 e ABNT NBR 17088:2023, aplicável aos itens: 20, 21, 28, 52, 53,  64, 79, 85 a 91, 103 e 104,
116, 117 e 119.

ABNT NBR ISO 7170 - Móveis para escritório - Estabilidade, resistência e durabilidade - Requisitos e métodos de ensaio

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio - Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

g) Estante desmontável de aço, conforme a Norma - ABNT NBR 17088:2023, aplicável aos itens: 80 a 84.

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio - Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.
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h) Longarinas com assento e encosto estofados conforme as normas ABNT NBR 14789-2012  e 13579  aplicável aos itens:
96, 98  e 100

ABNT NBR 14789 - Móveis - Cadeiras de uso coletivo - Requisitos e métodos de ensaio

ABNT NBR 13579 - Assentos e apoios - Determinação da resistência e durabilidade de estruturas.

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Também deverá ser apresentado para o item o Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

Espumas devem estar em conformidade com as normas:
● Norma ASTM D 3574 - Resistência ao rasgamento: 150N/m mínimo.
● Norma NBR 9176 - Força de indentação a 25%: 150 - 250 N; Força de indentação a 65%: 400 - 600 N.
● Norma NBR 9177 - Fadiga dinâmica (perda de espessura): 10% máximo; Índice de conforto: 2,0 mínimo.
● Norma FMVSS 302 - Flamabilidade - Autoextinguível: 0,00mm/min.

i) Longarinas com assento e encosto em Polímero conforme as Normas ABNT NBR 14789, ABNT NBR 13579 e ABNT - 
NBR 17088:2023, aplicável aos itens: 95, 97 e 99.

ABNT NBR 14789 - Móveis - Cadeiras de uso coletivo - Requisitos e métodos de ensaio 

ABNT NBR 13579 - Assentos e apoios - Determinação da resistência e durabilidade de estruturas

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio  Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR  17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

j) Cadeira e Poltronas Especiais, conforme a norma ABNT NBR 9050 ou ABNT NBR 21015, com  capacidade de carga
mínima de 150 kg aplicável aos itens 33, 47 e 48.

ABNT NBR 9050:2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Também deverá ser apresentado para o item o Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

l) Ombrelone e tenda, conforme a Norma - ABNT NBR 17088:2023, aplicável aos itens: 118, 128 e 129

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Também deverá ser apresentado para o item o Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

m) Cavalete para suporte quadro branco,   Prancheta para Desenho e Quadro branco, conforme a Norma ABNT NBR
17088:2023, aplicável aos itens: 63, 120, 121 a 123.
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ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Também deverá ser apresentado para o item o Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

n) Sofá estofado , conforme as Normas - ABNT NBR 13579 e ABNT NBR 17088:2023  aplicável aos itens  124 a 126.

ABNT NBR 13579 - Assentos e apoios - Determinação da resistência e durabilidade de estruturas

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Também deverá ser apresentado para o item o Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

Espumas devem estar em conformidade com as normas:
● Norma ASTM D 3574 - Resistência ao rasgamento: 150N/m mínimo.
● Norma NBR 9176 - Força de indentação a 25%: 150 - 250 N; Força de indentação a 65%: 400 - 600 N.
● Norma NBR 9177 - Fadiga dinâmica (perda de espessura): 10% máximo; Índice de conforto: 2,0 mínimo.
● Norma FMVSS 302 - Flamabilidade - AutoextinguÍvel: 0,00mm/min.

o) Cadeiras e mesas (para conjunto aluno individual), carteiras universitárias e mesa dupla (2 lugares), conforme as
normas ABNT NBR 14006:2022 e ABNT NBR 17088:2023, aplicável aos itens: .29, 40, 41, 54 a 56, 61, 62, 107 e 111

ABNT NBR 14006:2022 - Móveis escolares - Cadeiras e Mesas para conjunto aluno individual - Requisitos e métodos de ensaio

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

p) Balcão para atendimento, Banco para vestiários, Carteira para P.C.R e para Pessoa Obesa, conforme as normas - ABNT
NBR 9050:2020 e ABNT NBR 17088:2023, .aplicável aos itens: 25, 27, 57 a 60

ABNT NBR 9050:2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de 
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões 
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com 
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Também deverá ser apresentado para o item o Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em língua portuguesa, para avaliação do 
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

q) Maca Fixa e Hospitalar Tubular , conforme as normas ABNT NBR 9050:2020, ABNT NBR 17088:2023, ABNT NBR ISO 
13485:2016 e ISO 60601-2-3 aplicável aos itens 101 e 102.

ABNT NBR 9050:2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de 
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
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soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com 
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

ABNT NBR ISO 13485:2016 - Dispositivos médicos - Sistemas de gestão da qualidade - Requisitos para fins regulamentares

ISO 60601-2-38 - Requisitos particulares para a segurança básica e desempenho essencial de macas e dispositivos de transporte
para pacientes

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

r) Caixas e tanques para conservação de cadáver e Mesas para anatomia conforme norma NR 32 e e ABNT NBR 17088:
2023 -executado de acordo com a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3 aplicável aos itens: 50, 51, 109, 110, 114, 115 e
127.

NR 32 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

s) Bancada laboratório de informática, conforme as normas - ABNT NBR 13966:2008, ABNT NBR 9050:2020 e ABNT
NBR 17088:202 aplicável ao item: 26 

ABNT NBR 13966:2008 - Móveis para escritório - Mesas - Classificação e características  físicas dimensionais e requisitos e
métodos de ensino

ABNT NBR 9050:2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Também deverá ser apresentado para o item o Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

t) Cadeiras aço inox, conforme a norma ABNT NBR 17088:2023, aplicável aos itens: 30 a 32.

ABNT NBR 17088:2023 - Corrosão por exposição à névoa salina - Métodos de Ensaio Grau de enferrujamento Ri 0 e grau de
empolamento d0/t0 em corpos de prova de tamanho mínimo de 150 mm, seccionados de partes retas e que contenham uniões
soldadas, expostos por no mínimo 300 horas ao ensaio de corrosão por exposição à névoa salina neutra, executado de acordo com
a ABNT NBR 17088:2023 e avaliado conforme a ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 4628-3.

Deverá ser enviado catálogo do produto cotado e manual de uso e manutenção, em  língua portuguesa, para avaliação do
pregoeiro e sua equipe, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas.

u) Escaninho para Portfólio -  Deverá ser apresentado para o item o Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA, 
aplicável ao item 65.

4.14.4.1. As informações constantes no(s) certificado(s) de conformidade de produto deverão ser suficientes para a  correta
identificação do produto, acompanhado de seu respectivo laudo de avaliação correspondente ao certificado e/ou declaração de
conformidade do produto certificado emitido por Organismo Certificador de produto ao atendimento da especificação.

4.14.4.2. O(s) certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos
de Avaliação da Conformidade emitidos por Organismo Certificador de produto, bem como os laudos de ensaio emitido por
laboratório devem ser acreditado CGCRE-INMETRO para realização do ensaio correlato a norma especificada.
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4.14.5. Catálogo: apresentar catálogo ilustrativo e técnico, preferencialmente com três vistas, dos produtos para  avaliação da
conformidade do produto com o termo de referência. Neste catálogo deve constar o modelo/código do produto ofertado.
4.14.6. Os documentos técnicos, acima relacionados, deverão ser emitidos em nome dos fabricantes dos produtos  finais /
acabados.
4.14.6.1. O certificado relativo ao item 4.14.1 poderá ser apresentado em nome de qualquer uma das empresas envolvidas no
processo de constituição do móvel, seja na fabricação, na montagem ou no fornecimento dos principais insumos (matérias-primas
com maior volume na composição do objeto). Neste caso, a licitante deverá comprovar tal vínculo.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data do recebimento da Nota de Empenho, em
remessa única.

5.2. Se a entrega não puder ser realizada na data prevista, a empresa deve comunicar as razões com pelo menos 10 (dez) dias de
antecedência. Dessa forma, qualquer pedido de prorrogação de prazo poderá ser analisado, exceto em situações de caso fortuito
ou força maior.

5.3.  Os bens deverão ser entregues nos endereços listados na planilha anexa ao Edital, intitulada "Endereços de Entrega e
Responsáveis pelo Recebimento".

5.4 O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, conforme as especificações e quantitativos constantes no Termo de
Referência, no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, que deve incluir as informações sobre marca,
fabricante e validade (quando aplicável).

5.6. A Contratada deverá entregar bens novos, de primeiro uso, conforme os padrões usuais de mercado. É obrigatório que a
proposta contenha a identificação do fabricante, incluindo marca e sub-marca, se aplicável.

5.7. Materiais que não atendam às especificações deverão ser substituídos imediatamente, com os custos arcados pelo fornecedor
contratado.

5.8. Todos os materiais deverão conter, em suas embalagens, a identificação do produto e a data de validade, quando aplicável.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.9.  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.10. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 5 (cinco) anos para
mobiliários, poltronas e cadeiras e de 12 (doze) meses para os demais itens, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.11. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante.

5.12. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.13. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.14. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas
na fabricação do equipamento.

5.15. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo  de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.16. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período,  mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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5.17. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual
ou  superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.18. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação
de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou
a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.19. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.20. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois
de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

, e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

).de 2022, art. 22, IV

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
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Fiscalização Administrativa

6.13.   O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº

).11.246, de 2022, art. 21, II

6.16.3  acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.16.5.   tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, VI).

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4.  Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (Hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do
valor da contratação.

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 1% (hum por cento) a 15% (quinze
por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (meio por cento) a 1% (hum por cento) do valor da
contratação

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e
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7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos  que o Contratado possua com o mesmo órgão ora
Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até  5 (cinco) dias úteis. nº 14.133, de 2021

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por
conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação
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8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1 o prazo de validade;

8.12.2 a data da emissão;

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5 o valor a pagar; e

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.
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8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 8.24. Quando
do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

8.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

8.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo. 

8.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

8.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos) 

8.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

Reajuste

8.32. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

8.33. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.34. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

8.35. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

8.36. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.37. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.38. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.39. O reajuste será realizado por apostilamento.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo .MENOR PREÇO

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado, por se tratar de Registro de Preços, cujas notas de empenho serão feitas sob
demanda, conforme pedido mínimo.

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um).

9.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos;

9.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor
total estimado da contratação.

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou  superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados,
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.
9.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:
9.29.1.1. Para considerar a similaridade, bastará que o primeiro termo dos objetos constantes de cada item do atestado coincida
com o primeiro termo do item proposto. Exemplo: “Mesa”, “Cadeira”, “armário”, etc;
9.29.1.2. O fornecedor deve desconsiderar a exigência do quantitativo máximo de 50% dos atestados de capacidade
técnica mencionada no caderno de mobiliário, na página 6, e considerar a quantidade mínima de 10% do quantitativo de
cada item proposto.
9.29.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
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tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.33. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.34. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento
das propostas.

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e
Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

10.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

11.2.    Conforme Art. 17 do Decreto 11.462/2023, “A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento equivalente.”

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas, exceto o custo estimado da
contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CRISTINA DE JESUS INACIO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/03/2025 às 17:40:03.

 

 

 

 

 

 

LUIZ GERALDO DE OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/03/2025 às 20:01:37.

 

 

 

 

 

 

VINICIUS DO CARMO OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 25/03/2025 às 07:41:08.

 

 

Despacho: À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo 
de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório.

 

 

 

 

ALTAIR DAMASIO DIAS
Autoridade competente
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 ITEM  CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO

NOTA: as medidas especificadas nos produtos podem ter pequenas 

variações (até 10mm para mais ou para menos) em função de cada 

fabricante.
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1 457961

ARMÁRIO ALTO com 1 (uma) prateleira e 3 (três) suportes para pasta

suspensa, em MDP ou MDF, Dimensões: 1500 a 1800mm (altura) x 630mm

(profundidade) x 800mm (largura), com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 61

2 392777

ARMÁRIO ALTO com 4 (quatro) prateleiras, em MDP ou MDF, dimensões:

1500 a 1800mm (altura) x 630mm (profundidade) x 800mm (largura), com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 238

3 458072

ARMÁRIO BAIXO com 1 (uma) prateleira, em MDP ou MDF, dimensões:

900mm (altura) x 630mm (profundidade) x 800mm (largura), com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 142

4 612945

ARMÁRIO DE AÇO com 2 portas (4 prateleiras), dimensões: 1800 mm

(altura) x 450 mm (profundidade) x 900mm (largura), com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.4 /

Pág. 17, parte integrante do Edital. 

Un.
Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. 
1 186

5 621184

ARMÁRIO DE AÇO PARA PASTAS SUSPENSAS com 2 portas (3

prateleiras e 2 gavetas duplas para pasta suspensa), dimensões:1980mm 

(altura) x 450mm (profundidade) x 900mm (largura), com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.4 /

Pág. 17, parte integrante do Edital. 

Un.
Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. 
1 35

6 601351

ARMÁRIO DE AÇO SIMPLES (Escaninho) com 1 porta, Dimensões (A x L

x P): 1850 x 300mm x 450 mm, com as características mínimas discriminadas

no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.7 / Pág. 30, parte

integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza 

1 57

7 460817

ARMÁRIO DE AÇO SIMPLES (Escaninho) com 2 portas, Dimensões (A x L 

x P): 1850mm x 300mm x 450mm, com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.7 / Pág. 30, 

parte integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza 

1 83

8 231516

ARMÁRIO DE AÇO SIMPLES (Escaninho) com 3 portas, Dimensões (A x L 

x P): 1850mm x 300mm x 450mm, com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.7 / Pág. 31, 

parte integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza 

1 67

9 257486

ARMÁRIO DE AÇO SIMPLES (Escaninho) com 4 portas, Dimensões (A x L 

x P): 1850 mm x 300 mm x 450 mm, com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.7 / Pág. 31, 

parte integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza 

1 89

10 478095

ARMÁRIO DE AÇO SIMPLES (Escaninho) com 5 portas, Dimensões (A x L 

x P): 1850 mm x 300 mm x 450 mm, com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.7 / Pág. 32, 

parte integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza 

1 64

11 287813

ARMÁRIO DE AÇO, DUPLO, com 12 portas, tipo guarda-volumes,

Dimensões (A x L x P): 1850mm x 600mm x 450mm, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.7 /

Pág. 35, parte integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza

1 93

12 612826

ARMÁRIO DE AÇO, DUPLO, com 4 portas, tipo guarda-volumes,

Dimensões (A x L x P): 1850mm x 600mm x 450mm, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.7 /

Pág. 34, parte integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza

1 61

13 458068

ARMÁRIO DE AÇO, DUPLO, com 6 portas, tipo guarda-volumes,

Dimensões (A x L x P): 1850mm x 600mm x 450mm, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.7 /

Pág. 35, parte integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza

1 39

14 442935

ARMÁRIO DE AÇO, DUPLO, com 8 portas, tipo guarda-volumes,

Dimensões (A x L x P): 1850mm x 600mm x 450mm, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.7 /

Pág. 35, parte integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza

1 56
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 ITEM  CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO

NOTA: as medidas especificadas nos produtos podem ter pequenas 

variações (até 10mm para mais ou para menos) em função de cada 

fabricante.
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1 457961

ARMÁRIO ALTO com 1 (uma) prateleira e 3 (três) suportes para pasta

suspensa, em MDP ou MDF, Dimensões: 1500 a 1800mm (altura) x 630mm

(profundidade) x 800mm (largura), com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 61
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15 461685

ARMARIO DE COZINHA - AÉREO, em relação ao nível do piso, fixável em

paredes ou superfícies verticais, com estrutura em MDP ou MDF. Dimensões

(A x L X P) 900 mm x 1200mm x 300 mm. Com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário Item 9.1 / Pág. 188

parte integrante do Edital.

Un.

MDP ou MDF: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim,etc.

1 79

16 607726

ARMÁRIO DE COZINHA PANELEIRO, alto, com 4 portas, 4 prateleiras

internas e nicho para forno micro-ondas, com estrutura em MDP ou MDF e

pés em polipropileno. Dimensões: (A x L x P) 2000mm x 600mm x 500mm.

Com as características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação

de Mobiliário, Item 9.3 / Pág. 177, parte integrante do Edital.

Un.

MDP ou MDF: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim, etc. 

1 54

17 301823

ARMÁRIO DE COZINHA TIPO BALCÃO, com estrutura em MDP ou MDF e

pés em polipropileno. Dimensões (A x L x P) 900mm x 1200mm x 450mm.

Com as características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação

de Mobiliário, Item 9.2 / Pág. 190, parte integrante do Edital.

Un.

MDP ou MDF : Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim, etc. Pés 

em polipropileno

1 60

18 268502

ARMÁRIO Médio com três prateleiras, em MDP ou MDF, Dimensões: 1000

a 1400mm (altura) x 630mm (profundidade) x 800mm (largura), com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 81

19 257486

ARMÁRIO PARA CAPACETE com 4 portas, Dimensões (A x L x P):

1850mm x 350mm x 450mm, com as características mínimas discriminadas

no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.7 / Pág. 32 parte integrante 

do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza 

1 35

20 354203

ARMARIO PARA LIVROS, PERÍODICOS E PASTAS SUSPENSAS, com 3

prateleiras em chapa de aço nº 24 (0,60mm) na parte superior e 2 gavetas

duplas para pastas suspensas, em chapa nº20 (0,90mm). Dimensões

mínimas (A x L x P) 1980mm x 900mm x 450mm. Com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 7.9 /

Pág. 166, parte integrante do Edital.

Un. Aço carbono SAE 1 73

21 390668

ARMARIO PARA LIVROS, PERÍODICOS, com 4 prateleiras em chapa de

aço nº 20 (0,90mm). Dimensões mínimas (A x L x P) 1980mm x 900mm x

450mm. Com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 7.9 / Pág. 166, parte integrante do Edital.

Un. Aço carbono SAE 1 63

22 206990

ARMÁRIO PARA PRODUTOS DE LIMPEZA, 1 PORTA, tipo guarda-

volumes, Dimensões (A x L x P): 1850mm x 500mm x 400mm, com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 1.7 / Pág. 37, parte integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza

1 82

23 275321

ARMÁRIO SUSPENSO/ELEVADO em relação ao nível do piso,fixável em

parede, em MDP ou MDF, com duas portas e sistema de travamento.

Dimensões: 400mm a 500mm (altura) x 450mm a 630mm (profundidade) x

800mm (largura), com as características mínimas discriminadas no Caderno

de Especificação de Mobiliário, Item 1.2 / Pág. 13, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 97

24 443949

ARQUIVO FRONTAL DE AÇO PARA PASTAS SUSPENSAS, com 4

gavetas, dimensões: 1335mm (altura) x 470mm (largura) x 710mm

(profundidade), com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 1.5 / Pág. 20, parte integrante do Edital. 

Un.
Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. 
1 32

25 602664

BALCÃO PARA ATENDIMENTO com tampo de uma única altura: uma de

750 a 850mm do piso; comprimento de 1800mm ou inferior; mesa na parte

interna com altura entre 730 mm e 750mm; com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 2.1 / Pág. 44, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP ou MDF: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim. 

1 76

26 293519

BANCADA PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, dimensões: 750 a

850mm (altura) x 750mm (largura) x 600mm (profundidade) x 2000 mm  

(comprimento), com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 2.2 / Pág. 47, parte integrante do Edital.

Un.

MDP ou MDF: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 254

27 607756

BANCO PARA VESTIÁRIOS, confeccionado com assento em madeira

espessura mínima de 20mm, estrutura em aço carbono SAE, e sapatas em

borracha antiderrapante, com capacidade mínima de 150kg. Dimensões (A x

L x C) 45cm x 45cm x 120cm. Com as características mínimas discriminadas

no Caderno de Especificação de Mobiliário Item 8.6 / Pág. 184, parte

integrante do Edital.

Un.

Assento em madeira, 

estrutura em aço carbono 

SAE.

1 87
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ESPECIFICAÇÃO

NOTA: as medidas especificadas nos produtos podem ter pequenas 

variações (até 10mm para mais ou para menos) em função de cada 
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1 457961

ARMÁRIO ALTO com 1 (uma) prateleira e 3 (três) suportes para pasta

suspensa, em MDP ou MDF, Dimensões: 1500 a 1800mm (altura) x 630mm

(profundidade) x 800mm (largura), com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 61

Anexo I - Especificações itens Mobiliário

Processo:  *** PE SRP 90033/2024

28 443414

BIBLIOCANTO dobrado em forma de L (opção 2), com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 7.13 /

Pág. 174, parte integrante do Edital.

Un.
Chapa n° 18 (1,20 mm). Cor 

a escolher
1 4.955

29 459292

CADEIRA (PARA CONJUNTO - ALUNO INDIVIDUAL), com porta-objetos, 

com assento e encosto, em polipropileno injetado, Dimensões: Assento:

360mm a 400mm (largura) x 380mm a 460mm (profundidade) e Encosto:

300mm a 360mm (largura) x 100mm (extensão vertical), respectivamente, com 

as características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 4.1 / Pág. 91, parte integrante do Edital. CJA: 05 -Verde, 06 -

Azul, 07 - Marrom

1 Un.

Polipropileno: Cinza escuro, 

Laranja, Verde, Azul. 

Estrutura: aço carbono SAE 

1010/1020, chapa 16 

(1,5mm). Cor: Preta, Cinza

1 1.181

30 476060

CADEIRA ALTA COM ENCOSTO, fabricado em aço inoxidável AISI 304 com

as seguintes dimensões: 350mm de Comprimento, 350mm de largura,

770mm de altura do assento. Incluindo: Assento e encosto com cantos

arredondados. Estrutura tubular. Sapatas de encaixe em nylon. Acabamento

escovado. Atender ABNT NBR 17088:2023 conforme Item 3.12 / Pág. 88, 

parte integrante do Edital

Un.  Aço inoxidável AISI 304 1 430

31 476060

CADEIRA BAIXA COM ENCOSTO, fabricado em aço inoxidável AISI 304

com as seguintes dimensões: 350mm de Comprimento, 350mm de largura,

500mm de altura do assento. Incluindo: Assento e encosto com cantos

arredondados. Estrutura tubular. Sapatas de encaixe em nylon. Acabamento

escovado. Atender ABNT NBR 17088:2023 conforme Item 3.12 / Pág. 88, 

parte integrante do Edital

Un. Aço inoxidável AISI 304 1 208

32 340244

CADEIRA DE AÇO, DOBRÁVEL. Deve suportar uma carga de pelo menos

120 kg. Com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 3.12 / Pág. 88, parte integrante do Edital

Un.

Produzida em aço carbono 

SAE 1010/1020, com assento 

de aço estampado.
1 146

33 328069

CADEIRA DE DIÁLOGO FIXA PARA PESSOA OBESA, SEM APÓIA

BRAÇOS. Cadeira fixa estofada, espaldar médio/alto. Deve suportar uma

carga de 250 kg. Com as características mínimas discriminadas no Caderno

de Especificação de Mobiliário, Item 3.8 / Pág. 74, parte integrante do Edital.

Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico ou tela mesh 

(encosto): Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou a escolher.

1 117

34 328069

CADEIRA DE DIÁLOGO FIXA SEM BRAÇOS TIPO EMPILHÁVEL

Cadeira fixa com 4 pés, empilhável, montada sobre armação tubular de aço

com as características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação

de Mobiliário, Item 3.7 / Pág. 72, parte integrante do Edital.

Un.

Polipropileno: Cinza escuro, 

Laranja, Verde, Azul. 

Estrutura: Preta, Cinza

1 1.029

35 341747

CADEIRA DE DIÁLOGO FIXA, ESTOFADA, COM APÓIA-BRAÇOS,TIPO 

DIRETORIA, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 3.6 / Pág. 68, parte integrante do Edital.

Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico ou tela mesh 

(encosto): Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou outra a escolher.

1 340

36 341747

CADEIRA DE DIÁLOGO FIXA, ESTOFADA, COM APÓIA-BRAÇOS,TIPO 

SECRETÁRIA, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 3.5 / Pág. 66, parte integrante do Edital.

Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico ou tela mesh 

(encosto): Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou outra a escolher.

1 533

37 328069

CADEIRA DE DIÁLOGO FIXA, ESTOFADA, SEM APÓIA-BRAÇOS, TIPO 

DIRETORIA, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 3.6 / Pág. 68, parte integrante do Edital.

Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico ou tela mesh 

(encosto): Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou a escolher.

1 502

38 328069

CADEIRA DE DIÁLOGO FIXA, ESTOFADA, SEM APÓIA-BRAÇOS, TIPO

SECRETÁRIA, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 3.5 / Pág. 66, parte integrante do Edital.

Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico ou tela mesh 

(encosto): Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou outra a escolher.

1 659

39 460943

CADEIRA DE PRAIA, dobrável, com estrutura em alumínio e rebites em aço.

Braços e outras peças plásticas em polipropileno e tela 100% em poliéster, cor

a definir. Dimensões (A x L x P) 730mm x 550mm x 550mm. Com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 8.4 / Pág. 182 parte integrante do Edital

Un.

Estrutura em alumínio, peças 

plásticas e tela 100% 

poliéster. Cores a definir.

1 236

40 482888

CADEIRA EMPILHÁVEL (PARA CONJUNTO - ALUNO INDIVIDUAL), com

assento e encosto, em polipropileno injetado, Dimensões: Assento: 340mm

(largura) x 340mm (profundidade) e Encosto: 270mm (largura) x 100mm

(extensão vertical), respectivamente, com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 4.1 / Pág. 91, 

parte integrante do Edital. CJA-04 - Vermelha e CJA-05 - Verde (Centro 

Pedagógico)

2 Un.

Polipropileno: Vermelha. 

Estrutura: aço carbono SAE 

1010/1020, chapa 16 

(1,5mm). Cor: Cinza

1 850



 ITEM  CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO

NOTA: as medidas especificadas nos produtos podem ter pequenas 

variações (até 10mm para mais ou para menos) em função de cada 

fabricante.
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1 457961

ARMÁRIO ALTO com 1 (uma) prateleira e 3 (três) suportes para pasta

suspensa, em MDP ou MDF, Dimensões: 1500 a 1800mm (altura) x 630mm

(profundidade) x 800mm (largura), com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 61

Anexo I - Especificações itens Mobiliário

Processo:  *** PE SRP 90033/2024

41 482888

CADEIRA EMPILHÁVEL (PARA CONJUNTO - ALUNO INDIVIDUAL), com

assento e encosto, em polipropileno injetado, Dimensões: Assento: 360mm a

400mm (largura) x 380mm a 460mm (profundidade) e Encosto: 300mm a

360mm (largura) x 100mm (extensão vertical), respectivamente, com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 4.1 / Pág. 91, parte integrante do Edital. CJA 06 - Azul, CJA -

07 - Marrom

1 Un.

Polipropileno: Verde, Azul, 

Marrom. Estrutura: aço 

carbono SAE 1010/1020, 

chapa 16 (1,5mm). Cor: 

Cinza

1 1.162

42 613325

CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL TIPO CAIXA estofada, alta, com

aro de apoio para os pés, espaldar baixo, rodízios, dotada de mecanismo

amortecedor e regulador do assento e do encosto. Com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 3.11 /

Pág. 85, parte integrante do Edital.

Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico ou tela mesh 

(encosto): Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou a escolher.

1 210

43 412130

CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL TIPO DIRETORIA: estofada com

apóia-braços e rodízios, dotada de mecanismo amortecedor e regulador do

assento e do encosto com as características mínimas discriminadas no

Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 3.2 / Pág. 54 ss, parte

integrante do Edital.

Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico ou tela mesh 

(encosto): Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou outra a escolher.

1 985

44 412130

CADEIRA OPERACIONAL GIRATÓRIA TIPO SECRETARIA: estofada

COM apóia-braços em Integral Skin  ou em PP e alma de aço e com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 3.1 / Pág. 51, parte integrante do Edital.

Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico ou tela mesh 

(encosto): Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou outra a escolher.

1 752

45 335929

CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL TIPO SECRETARIA: estofada

SEM apoia braços, com as características mínimas discriminadas no

Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 3.1 / Pág. 51 ss, parte

integrante do Edital.

Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico ou tela mesh 

(encosto): Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou outra a escolher.

1 474

46 412130

CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL TIPO PRESIDENTE: Cadeira 

giratória estofada, espaldar alto, com apoia-braços e rodízios, dotada de

mecanismo amortecedor e regulador do assento e do encosto com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 3.3 / Pág. 58 ss, parte integrante do Edital.

Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico ou tela mesh 

(encosto): Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou outra a escolher.

1 407

47 607298

CADEIRA GIRATORIA OPERACIONAL PARA PESSOA OBESA,

estofada, espaldar médio/alto, com apoia-braços e rodízios, dotada de

mecanismo amortecedor e regulador do assento e do encosto. Deve suportar

uma carga de 250 kg. Com características mínimas discriminadas no Caderno

de Especificação de Mobiliário, Item 3.4 / Pág. 62, parte integrante do Edital.

Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico ou tela mesh 

(encosto): Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou outra a escolher.

1 185

48 607528

CADEIRA PARA PESSOA OBESA. Estofada, SEM APÓIA BRAÇOS, COM

PORTA OBJETO. Deve suportar uma carga de 250 kg. com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 4.2 /

Pág. 95, parte integrante do Edital.

Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou a escolher.

1 143

49 461919

CADEIRAS DE PLÁSTICO, com braço do tipo poltrona, empilhável, em

polipropileno injetado, na cor branca. As cadeiras devem suportar pelo menos

130 kg e demais características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 8.2 / Pág. 179, parte integrante do Edital.

8 Un. Polipropileno na cor branca 1 676

50 612518

CAIXA PARA CONSERVAÇÃO DE CADÁVER, 350 litros. Em aço

inoxidável AISI 304, com tampa fixa e vedação. Dimensões (A x L x P) 600mm

x 1000mm x 600mm. Com as características mínimas discriminadas no

Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 11.1 / Pág. 200

Un. Aço inoxidável AISI 304 1 12

51 612517

CAIXA PARA CONSERVAÇÃO DE CADÁVER, 65 litros. Em aço inoxidável

AISI 304, com tampa fixa e vedação. Dimensões (A x L x P) 400mm x 400mm

x 400mm. Com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 11.1 / Pág. 200

Un. Aço inoxidável AISI 304 1 12

52 350169

CAIXA PARA PERIÓDICOS FUNDO ABERTO, com 3 fendas (opção

2),Dimensões mínimas de (A x L x P) 200mm x 100mm x 200mm. Com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 7.13 / Pág. 175, parte integrante do Edital.

Un.
Chapa n° 18 (1,20 mm). Cor 

a escolher
1 303

53 614484

CARRINHO PARA BIBLIOTECA - em aço carbono SAE - dimensões 

mínimas (A x L x C) 1020mm x 500mm x 700mm . Capacidade total de carga:

170kg. Com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 7.7 / Pág. 161, parte integrante do Edital.

Un. Aço carbono SAE 1 78



 ITEM  CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO

NOTA: as medidas especificadas nos produtos podem ter pequenas 

variações (até 10mm para mais ou para menos) em função de cada 

fabricante.

 G
R

U
P

O
 

Un. Material/Cores

Q
u

a
n

ti
ta

ti
v

o
 

M
ín

im
o

 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

T
O

T
A

L
 

1 457961

ARMÁRIO ALTO com 1 (uma) prateleira e 3 (três) suportes para pasta

suspensa, em MDP ou MDF, Dimensões: 1500 a 1800mm (altura) x 630mm

(profundidade) x 800mm (largura), com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 61

Anexo I - Especificações itens Mobiliário

Processo:  *** PE SRP 90033/2024

54 611791

CARTEIRA - MESA (PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL) com porta

objeto sob o tampo. Tampo em MDP, MDF. Tamanho tampo (A x L x P):

640mm x 550mm x 450mm, com as características mínimas discriminadas no

Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 4.5 / Pág. 104, parte integrante

do Edital.  CJA-04 - Vermelha e CJA-05 - Verde (Centro Pedagógico)

2 Un. Tampo em MDP, MDF 1 596

55 611791

CARTEIRA - MESA (PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL) com porta

objeto sob o tampo. Tampo em tampo em MDP, MDF. Tamanho tampo (A

x L x P): 710mm a 820mm x 600mm x 500mm, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 4.5 /

Pág. 104, parte integrante do Edital. CJA 06 - Azul - CJA 07 - Marrom

1 Un.  Tampo em MDP, MDF 1 605

56 611791

CARTEIRA - MESA (PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL) com tampo

em MDP, MDF. Tamanho tampo (A x L x P): 710mm a 820mm x 600mm x

500mm, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 4.5 / Pág. 104, parte integrante do Edital.

CJA - 05 Verde;  CJA 06 - Azul; CJA 07 - Marrom

1 Un.  Tampo em MDP, MDF 1 896

57 482947

CARTEIRA PARA PCR - Carteira universitária para aluno CANHOTO em

cadeira de rodas. Com as características mínimas discriminadas no Caderno

de Especificação de Mobiliário, Item 4.9 / Pág. 114, parte integrante do Edital.

1 Un.

Tampo em compensado 

MDP/MDF. Estrutura: aço 

carbono SAE 1010/1020, 

chapa 14 (1,9mm). Cor:  

Cinza

1 141

58 482947

CARTEIRA PARA PCR - Carteira universitária para aluno DESTRO em

cadeira de rodas. Com as características mínimas discriminadas no Caderno

de Especificação de Mobiliário, Item 4.9 / Pág. 114, parte integrante do Edital.

1 Un.

Tampo em compensado 

MDP/MDF. Estrutura: aço 

carbono SAE 1010/1020, 

chapa 14 (1,9mm). Cor: 

Preta, Cinza

1 198

59 238355

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA com PRANCHETA - para Obeso destro com 

assento e encosto em compensado anatômico. Deve suportar uma carga de

250kg. Com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 4.4 / Pág. 101, parte integrante do Edital.

3 Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou a escolher.

1 175

60 238354

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA com PRANCHETA - para Obeso canhoto

com assento e encosto em compensado anatômico. Deve suportar uma carga

de 250kg. Com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 4.4 / Pág. 101, parte integrante do Edital.

3 Un.

Tecido 100% poliéster, ou 

couro ecológico Preto, Azul 

Mesclado, Azul Royal, Cinza 

ou a escolher.

1 120

61 238354

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA para canhoto, com assento e encosto

injetados em polipropileno, com as características mínimas discriminadas no

Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 4.3 / Pág. 98, parte integrante

do Edital.

1 Un.

Polipropileno: Cinza escuro, 

Laranja, Verde, Azul. 

Estrutura: aço carbono SAE 

1010/1020, chapa 16 

(1,5mm). Cor: Preta, Cinza

1 267

62 238355

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA para destro, com assento e encosto injetados,

em polipropileno, com as características mínimas discriminadas no Caderno

de Especificação de Mobiliário, Item 4.3 / Pág. 98, parte integrante do Edital.

1 Un.

Polipropileno: Cinza escuro, 

Laranja, Verde, Azul. 

Estrutura: aço carbono SAE 

1010/1020, chapa 16 

(1,5mm). Cor: Preta, Cinza

1 893

63 223455

CAVALETE PARA SUPORTE QUADRO BRANCO COM RODAS - cavalete

regulável para quadro branco, com ajuste de largura entre 1200m e 2000mm.

Com características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 4.10 / Pág. 116, parte integrante do Edital.

Un.
Tubos de alumínio para 

suportar até 35kg
1 109

64 481039

ESCADA DE AÇO com 02 degraus, para biblioteca, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 7.11 /

Pág. 170, parte integrante do Edital.

Un.
Aço com baixo teor de 

carbono
1 131

65 458129

ESCANINHO PARA PORTFÓLIO - estrutura em MDP ou MDF, com 6

prateleiras e 5 divisórias verticais, fomando 30 vãos com alturas iguais,

com as características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação

de Mobiliário, Item 1.8 / Pág. 38, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege. Estrutura: Preta

1 64

66 468317

ESPREGUIÇADEIRA, em polipropileno homopolímero injetado, com

proteção contra radiação UV, deve suportar no mínimo 130kg. Medidas (A x L

x P) 900mm x 700mm x 1800mm. Com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 8.3 / Pag. 181

parte integrante do Edital.

Un. Cor branca 1 41



 ITEM  CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO

NOTA: as medidas especificadas nos produtos podem ter pequenas 

variações (até 10mm para mais ou para menos) em função de cada 

fabricante.
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1 457961

ARMÁRIO ALTO com 1 (uma) prateleira e 3 (três) suportes para pasta

suspensa, em MDP ou MDF, Dimensões: 1500 a 1800mm (altura) x 630mm

(profundidade) x 800mm (largura), com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 61

Anexo I - Especificações itens Mobiliário

Processo:  *** PE SRP 90033/2024

67 255636

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, com 3 gavetas fixas e com painéis

divisores, dimensões: Altura do tampo 730mm a 750mm - Lado A com

1600mm e Lado B com 1400 mm e Lado C com 700mm, com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 5.1 / Pág. 119, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 97

68 485268

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, com 3 gavetas fixas e com painéis

divisores, dimensões: Altura do tampo 730mm a 750mm - Lado A e B com

1400mm e Lado C com 700mm, com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 5.1 / Pág. 119, 

parte integrante do Edital. 

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 120

69 255636

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, com 3 gavetas fixas e com painéis

divisores, dimensões: Altura do tampo 730mm a 750mm - Lado A e B com

1600mm e Lado C com 700mm, com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 5.1 / Pág. 119, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF:: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 84

70 255636

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, com gaveteiro com 3 gavetas, fixo sob o

tampo , dimensões: Altura do tampo 730mm a 750mm - Lado A com 1600mm

e Lado B com 1400 mm e Lado C com 700mm, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 5.1 /

Pág. 119, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF:: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 127

71 485268

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, com gaveteiro com 3 gavetas, fixo sob o

tampo , dimensões: Altura do tampo 730mm a 750mm - Lado A e B 1400mm

e Lado C com 700mm, com as características mínimas discriminadas no

Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 5.1 / Pág. 119, parte integrante

do Edital.

Un.

MDP/MDF:: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 189

72 255636

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, com gaveteiro volante com 4 gavetas e

rodízio, dimensões: Altura do tampo 730mm a 750mm - Lado A com

1600mm e Lado B com 1400 mm e Lado C com 700mm, com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 5.1 / Pág. 119, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF:: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 130

73 485268

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, com painéis divisores, dimensões:

Altura do tampo 730mm e 750mm - Lado A e B com 1400 mm e Lado C com

700mm, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 5.1 / Pág. 119, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 102

74 485268

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, sem gavetas, com APOIO PARA

MONITOR, Dimensões: Altura do tampo730mm a 750mm - Lado A e B com

1400 mm e Lado C com 700mm, com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 5.1 / Pág. 119,

parte integrante do Edital. 

Un.

MDP/MDF:: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 65

75 485268

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, sem gavetas, com painéis divisores e

com APOIO PARA REUNIÕES, Dimensões: Altura do tampo 730 a 750mm -

Lado A e B com 1400mm e Lado C com 700mm, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 5.1 /

Pág. 119, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF:: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 68

76 485268

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, sem gavetas, com painéis divisores e

com APOIO PARA REUNIÕES, dimensões: Altura do tampo 730mm a

750mm - Lado A com 1600mm e Lado B com 1400 mm e Lado C com

700mm, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 5.1 / Pág. 119, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 56

77 255636

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, sem gavetas, com painéis divisores,  

dimensões: Altura do tampo 730mm a 750mm - Lado A com 1800mm e Lado

B com 1400 mm e Lado C com 700mm, com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 5.1 / Pág. 119, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF:: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 62

78 255636

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, sem gavetas, com painéis divisores,

dimensões: Altura do tampo 730 a 750mm - Lado A e B com 1600mm e Lado

C com 700mm, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 5.1 / Pág. 119, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF:: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 59

79 383336

ESTANTE PARA LIVROS E PERIÓDICOS, FACE DUPLA, com 10

prateleiras, com dimensões mínimas (L x P) 1000mm x 235mm,

confeccionadas em chapa 22 (0,75mm), 1 base retangular fechada

confeccionada em chapa 20 (0,90mm) e demais características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 7.2 / Pág. 147, 

parte integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza

1 107



 ITEM  CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO

NOTA: as medidas especificadas nos produtos podem ter pequenas 

variações (até 10mm para mais ou para menos) em função de cada 

fabricante.
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1 457961

ARMÁRIO ALTO com 1 (uma) prateleira e 3 (três) suportes para pasta

suspensa, em MDP ou MDF, Dimensões: 1500 a 1800mm (altura) x 630mm

(profundidade) x 800mm (largura), com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 61

Anexo I - Especificações itens Mobiliário

Processo:  *** PE SRP 90033/2024

80 445206

ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO (multiuso), com 4 prateleiras, 

Tamanho (A x L x P): 1850mm x 900mm x 600mm, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.9 /

Pág. 39, parte integrante do Edital.

Un.
Colunas em aço SAE 

1010/1020
1 125

81 445206

ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO (multiuso), com 5 prateleiras, 

Tamanho (A x L x P): 2000mm x 1000mm x 300mm, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.9 /

Pág. 39, parte integrante do Edital.

Un.
Colunas em aço SAE 

1010/1020
1 104

82 445206

ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO (multiuso), com 5 prateleiras, 

Tamanho (A x L x P): 2000mm x 900mm x 300mm, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.9 /

Pág. 39, parte integrante do Edital.

Un.
Colunas em aço SAE 

1010/1020
1 107

83 445206

ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO (multiuso), com 6 prateleiras, 

Tamanho (A x L x P): 2000mm x 920mm x 300mm, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.9 /

Pág. 39, parte integrante do Edital.

Un.
Colunas em aço SAE 

1010/1020
1 115

84 445206

ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO, com 6 prateleiras. Dimensões (A x L

x P): 2000mm x 1300mm x 350mm, com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.9 / Pág. 39, 

parte integrante do Edital.

Un. Aço inoxidável AISI 304 1 149

85 460829

ESTANTE EM AÇO, BAIXA, FACE DUPLA, com lateral fechada, com 6

prateleiras reguláveis, 930mm de comprimento e 235mm de profundidade, 2

laterais fechadas. Dimensões mínimas (A x L x P): 1500mm x 1000mm x

320mm, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 7.12 / Pág. 171, parte integrante do Edital.

Un. Aço de baixo teor de carbono 1 122

86 611465

ESTANTE EM AÇO, BAIXA, FACE SIMPLES, com lateral fechada, com 3

prateleiras reguláveis, 930mm de comprimento e 235mm de profundidade, 2

laterais fechadas. Dimensões mínimas (A x L x P): 1500mm x 1000mm x

580mm, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 7.12 / Pág. 171, parte integrante do Edital.

Un. Aço de baixo teor de carbono 1 92

87 601939

ESTANTE PARA LIVROS E PERIÓDICOS, FACE SIMPLES com 5

prateleiras com dimensões mínimas (L x P) 1000mm x 235mm,

confeccionadas em chapa 22 (0,75mm). Com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 7.1 / Pág. 145, 

parte integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza

1 94

88 601939

ESTANTE PARA LIVROS, com lateral fechada, com 4 prateleiras

reguláveis, face simples. Dimensões (A x L x P) 2000mm x 1000mm x

320mm. Com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 7.4 / Pág. 151, parte integrante do Edital. 

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza

1 102

89 473452

ESTANTE PARA LIVROS, com lateral fechada, FACE DUPLA, com 8

prateleiras reguláveis, lateral fechada, Dimensões (A x L x P): 2000mm x

1000mm x 580mm, com as características mínimas discriminadas no

Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 7.4 / Pág. 153, parte integrante

do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza 

1 118

90 339346

EXPOSITOR DE MESA. Confeccionado em chapa n° 18 (1.20mm); 01 (uma)

fenda em forma de retângulo, distribuído ao longo da peça; Dimensões

mínimas de: (A x L x P) 210mm x 180mm x 185mm, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 7.13 /

pág. 175, parte integrante do Edital.

Un. Chapa n° 18 (1.20mm) 1 77

91 601939

EXPOSITOR EM AÇO com lateral fechada, com 4 prateleiras reguláveis, 

tipo armário. Dimensões (A x L x P) 2000mm x 1000mm x 445mm. Com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 7.5 / Pág. 156, parte integrante do Edital.

Un.
Chapa de aço de baixo teor 

de carbono. Cor a definir
1 66

92 255636

GAVETEIROS VOLANTES com 2 gavetas, 1 arquivo pasta suspensa e

rodízios, dimensões: 630 a 650mm (altura) x 500 a 550mm (profundidade) x

390 a 402mm (largura), com as características mínimas discriminadas no

Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.3 / Pág.15, parte integrante do 

Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 174



 ITEM  CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO

NOTA: as medidas especificadas nos produtos podem ter pequenas 

variações (até 10mm para mais ou para menos) em função de cada 

fabricante.
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1 457961

ARMÁRIO ALTO com 1 (uma) prateleira e 3 (três) suportes para pasta

suspensa, em MDP ou MDF, Dimensões: 1500 a 1800mm (altura) x 630mm

(profundidade) x 800mm (largura), com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 61

Anexo I - Especificações itens Mobiliário

Processo:  *** PE SRP 90033/2024

93 255636

GAVETEIROS VOLANTES com 3 gavetas e rodízios, dimensões: 630 a

650mm (altura) x 500 a 550mm (profundidade) x 390 a 402mm (largura) -

Gaveta base medindo aproximadamente 300 mm (altura) x 500 mm

(profundidade) x 402 mm (largura) a as outras duas medindo

aproximadamente 150 mm (altura) x 500 mm (profundidade) x 402 mm

(largura), com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 1.3 / Pág.15, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 192

94 255636

GAVETEIROS VOLANTES com 4 gavetas e rodízios, dimensões: 630 a

650mm (altura) x 500 a 550mm (profundidade) x 390 a 402mm (largura), com

as características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 1.3 / Pág.15, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF:: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 260

95 601598

LONGARINA com 2 lugares, com assento e encosto em polímero, com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 6.2 / Pág. 137 parte integrante do Edital.

5 Un.

Cores Preta, Azul , Verde, 

Vermelha, Amarela, ou a 

escolher.

1 92

96 396864

LONGARINA com 2 lugares, com assento e encosto estofados, com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 6.1 / Pág. 134, parte integrante do Edital.

4 Un.

Tecido: Preto, Azul Mesclado, 

Azul Royal, Cinza;       

Courino: Azul escuro, preta.

ou a escolher

1 99

97

364039

LONGARINA com 3 lugares, com assento e encosto em polímero, com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 6.2 / Pág. 137, parte integrante do Edital.

5 Un.

Cores Preta, Azul , Verde, 

Vermelha, Amarela, ou a 

escolher.

1 82

98 607538

LONGARINA com 3 lugares, com assento e encosto estofados, com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 6.1 / Pág. 134, parte integrante do Edital.

4 Un.

Tecido: Preto, Azul Mesclado, 

Azul Royal, Cinza;       

Courino: Azul escuro, preta

ou a escolher

1 121

99 364127

LONGARINA com 4 lugares, com assento e encosto em polímero, com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 6.2 / Pág. 137, parte integrante do Edital.

5 Un.

Cores Preta, Azul , Verde, 

Vermelha, Amarela, ou a 

escolher.

1 97

100 416830

LONGARINA com 4 lugares, com assento e encosto estofados, com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 6.1 / Pág. 134, parte integrante do Edital.

4 Un.

Tecido: Preto, Azul Mesclado, 

Azul Royal, Cinza;       

Courino: Azul escuro, preta

ou a escolher

1 135

101 402602

MACA FIXA, com leito estofado em espuma e revestido, confeccionada em

aço carbono SAE 1010/1020 tubular e estrutura do estofado em MDP ou

MDF, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 10.1 / Pág. 195, parte integrante do Edital.

Un.

Revestimento em courvim 

automotivo, cor a ser 

determinada

1 24

102 421264

MACA HOSPITALAR TUBULAR, com encosto de cabeça regulável,

confeccionada em aço carbono SAE tubular e estrutura do estofado em MDP

ou MDF, ajuste do encosto para angulação de até 45º, com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 10.2 /

Pág. 1197, parte integrante do Edital.

Un.

Revestimento em courvim 

automotivo, cor a ser 

determinada

1 26

103 623153

MAPOTECA HORIZONTAL com 10 gavetas, Dimensões (A x L x P):

1260mm x 1200mm x 810mm, com as características mínimas discriminadas

no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 7.10 / Pág. 168, parte

integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza 

1 14

104 264986

MAPOTECA VERTICAL Dimensões (A x L x P):1050mm x 1350mm x

500mm, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 7.10 / Pág. 169, parte integrante do Edital.

Un.

Parte Metálica: Grafite fosco, 

cinza, bege. e/ou laterais: 

cinza 

1 12

105 476421

MESA CIRCULAR, de reunião, para 6 pessoas, 1200mm de diâmetro,

com as características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação

de Mobiliário, Item 5.4 / Pág. 129, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 190



 ITEM  CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO

NOTA: as medidas especificadas nos produtos podem ter pequenas 

variações (até 10mm para mais ou para menos) em função de cada 

fabricante.
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1 457961

ARMÁRIO ALTO com 1 (uma) prateleira e 3 (três) suportes para pasta

suspensa, em MDP ou MDF, Dimensões: 1500 a 1800mm (altura) x 630mm

(profundidade) x 800mm (largura), com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 61

Anexo I - Especificações itens Mobiliário

Processo:  *** PE SRP 90033/2024

106 601175

MESA DE TRABALHO RETANGULAR com tampo MDP ou MDF, 

Dimensões do tampo (A x L): 730 a 750 x 1200mm, Profundidade: 720mm a

750mm, Largura: 1200mm, com as características mínimas discriminadas no

Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 5.2 / Pág. 125, parte integrante

do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 212

107 601175

MESA DUPLA (2 lugares), Tamanho (A x C x L): 730mm a 750mm x 1200 x

600mm, com as características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 4.6 / Pág. 108, parte integrante do Edital.

Un.

MDP ou MDF: Cinza claro, 

Cinza Cristal, Gelo, Argila, 

Ovo, Bege, Marfim. 

Estrutura: Preta, Cinza.

1 111

108 603080

MESA E CADEIRAS DE PLÁSTICO, conjunto composto por 1 mesa

quadrada e 4 cadeiras com braço do tipo poltrona, todos empilháveis, feitos

em polipropileno injetado, na cor branca. As cadeiras devem suportar pelo

menos 130 kg e demais características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário, Item 8.2 / Pág. 179, parte integrante do Edital.

8 Cj. Polipropileno na cor branca 1 305

109 612243

MESA PARA ANATOMIA COM BALDE 5l E SUPORTE, em aço inoxidável

AISI 304 polido, com capacidade de suportar até 200 kg de carga na tampa

superior. Dimensões (A x L x C) 920mm x 750mm x 2000mm. Com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, item 11.3 / pág. 203, parte integrante do Edital.

Un. Aço inoxidável AISI 304 polido 1 64

110 612242

MESA PARA ANATOMIA COM FIXADOR CRANIANO, fabricada

inteiramente em aço inoxidável de alta qualidade e resistência do tipo AISI 304,

com capacidade de suportar até 200 kg de carga na tampa superior.

Dimensões (A x L x C) 900mm x 750mm x 2600mm. Com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, item 11.2 /

pág. 201, parte integrante do Edital.

Un. Aço inoxidável AISI 304 1 7

111 408930

MESA PARA PROFESSOR com tampo em MDP ou MDF, com altura entre

730mm a 750mm, largura e profundidade 900mm x 600mm e com

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 4.7 / Pág. 110, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: cor branca, gelo, 

cinza cristal, argila, ovo. 

Estrutura: Preta, Cinza.

1 342

112 388896

MESA RETANGULAR, de reunião, dimensões: 730 e 750mm (altura) x

1200mm (largura) x 2400mm (comprimento), com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 5.5 / Pág. 131, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 112

113 352343

MESA TIPO CABINE TELEMARKETING, que pode ser utilizada para

laboratório de informática, formando cabines individuais, com tampo de

720mm a 750mm de altura, largura 600mm, profundidade 600mm e com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 5.3 / Pág. 127, parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 188

114 481483

MOCHOS (BANQUETA) PARA LABORATÓRIOS, BANCO FIXO, COM

ASSENTO E ESTRUTURA fabricados em aço inoxidável AISI 304,

Dimensões: 300 mm de assento, 500 mm de altura do assento. Inclui:

Assento confeccionado em aço inox, com cantos arredondados; Estrutura

tubular; Sapatas de encaixe em nylon; Aros de reforço soldados à estrutura

para apoio dos pés nas banquetas médias e altas, também em AISI 304, com

400mm de diâmetro; Soldas MIG, com superfície lisa e homogênea, não

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.

Eliminar respingos e volumes de solda, rebarbas, esmerilhar juntas e

arredondar quinas agudas.

Un. Aço inoxidável AISI 304 1 713

115 405828

MOCHOS (BANQUETA) PARA LABORATÓRIOS, BANCO GIRATÓRIO,

com estrutura em aço inoxidável, assento com 300mm de diâmetro,

confeccionado em compensado de madeira multilaminada com, no mínimo,

20 mm de espessura, feito em material polimérico. Com características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário Item 11.5 /

Pág. 207,  parte integrante do Edital.

Un.

Estrutura em aço inoxidável 

AISI 304, assento em material 

polimérico

1 233

116 473452

MÓDULOS DE DEVOLUÇÃO FACE DUPLA com lateral fechada, em aço

carbono SAE. Dimensões (A x L x P) 2000mm x 470mm x 580mm. Com 8

prateleiras com dimensões (L x P) 400mm x 235mm, em chapa 20

(0,90mm). Com características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário Item 7.6 / Pág. 159,  parte integrante do Edital.

Un.  Aço carbono SAE 1 41

117 229793

MÓDULOS DE DEVOLUÇÃO FACE SIMPLES com lateral fechada, em aço

carbono SAE. Dimensões (A x L x P) 2000mm x 470mm x 320mm. Com 4

prateleiras com dimensões (L x P) 400mm x 235mm, em chapa 20

(0,90mm). Com características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário Item 7.6 / Pág. 158,  parte integrante do Edital.

Un. Aço carbono SAE 1 41

118 604238

OMBRELONE central com estrutura em alumínio, cobertura por lona

impermeável, de fácil limpeza e 100% de proteção UV, com no mínimo FPU

50+, demais características mínimas discriminadas no Caderno de

Especificação de Mobiliário Item 8.1 / Pág. 177,  parte integrante do Edital.

Un. Cor a definir 1 38
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1 457961

ARMÁRIO ALTO com 1 (uma) prateleira e 3 (três) suportes para pasta

suspensa, em MDP ou MDF, Dimensões: 1500 a 1800mm (altura) x 630mm

(profundidade) x 800mm (largura), com as características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 1.1 / Pág. 10, 

parte integrante do Edital.

Un.

MDP/MDF: Cinza claro, Cinza 

Cristal, Gelo, Argila, Ovo, 

Bege, Marfim. Estrutura: 

Preta

1 61

Anexo I - Especificações itens Mobiliário

Processo:  *** PE SRP 90033/2024

119 383339

PLACA DE SINALIZAÇÃO para estante de FACE SIMPLES, com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 7.13 / Pág. 175, parte integrante do Edital.

Un. 1 338

120 219545

PRANCHETA PARA DESENHO, com tampo em MDP ou MDF de 18mm, (A

x L x P) 720mm x 1200mm x 900 mm. Com características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 4.8 / Pág. 112, 

parte integrante do Edital.

Un.

Estrutura em aço

carbono SAE 1010/1020. 

Tampo em MDP ou MDF

1 127

121 464327

QUADRO BRANCO, para AVISOS, em laminado melamínico branco

brilhante, não magnético, com suporte para marcadores e apagador.

Dimensões (L x A) 1200mm x 900mm e demais características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 4.10 / Pág.

116, parte integrante do Edital.

Um Melamínico branco brilhante 1 210

122 459919

QUADRO BRANCO, para sala de aula, em laminado melamínico branco

brilhante, não magnético, com acabamento superficial em película com

proteção de vidro quadriculado e anti-reflexivo, com suporte para

marcadores e apagador. Dimensões (L x A) 3000mm x 1200mm e demais

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário, Item 4.10 / Pág. 116, parte integrante do Edital.

Un.

Melamínico branco brilhante e 

película com proteção de 

vidro quadriculado e anti-

reflexivo

1 202

123 482647

QUADRO BRANCO, para sala de aula, em laminado melamínico branco

brilhante, não magnético, com suporte para marcadores e apagador.

Dimensões (L x A) 3000mm x 1200mm e demais características mínimas

discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 4.10 / Pág.

116, parte integrante do Edital.

Un. Melamínico branco brilhante 1 192

124 601156

SOFÁ estofado, para 1 lugar, estrutura: aço de baixo teor de carbono SAE;

assento e encosto em almofadas com espuma densidade 28g/cm³;

revestimento: Couro Sintético. Com braços em estrutura metálica. Dimensões:

(A x L x P) Altura total (base - encosto): 860mm; Largura: 900mm;

Profundidade: 500mm; Demais características mínimas discriminadas no

Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 6.4 / Pág. 141, parte integrante

do Edital. 

6 Un.

Couro Sintético: Azul escuro, 

Verde musgo, preta ou a 

escolher.

Estrutura em aço de baixo 

teor de carbono SAE

1 103

125 612251

SOFÁ estofado, para 2 lugares, estrutura: aço de baixo teor de carbono

SAE; assento e encosto em almofadas com espuma densidade 28g/cm³;

revestimento: Couro Sintético. Com braços em estrutura metálica. Dimensões:

(A x L x P) Altura total (base - encosto): 860mm; Largura: 1500mm;

Profundidade: 500mm; Demais características mínimas discriminadas no

Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 6.4 / Pág. 141, parte integrante

do Edital. 

6 Un.

Couro Sintético: Azul escuro, 

Verde musgo, preta ou a 

escolher.

Estrutura em aço de baixo 

teor de carbono SAE

1 113

126 601159

SOFÁ estofado, para 3 lugares, estrutura: aço de baixo teor de carbono

SAE; assento e encosto em almofadas com espuma densidade 28g/cm³;

revestimento: Couro Sintético. Com braços em estrutura metálica. Dimensões:

(A x L x P) Altura total (base - encosto): 860mm; Largura: 2200mm;

Profundidade: 500mm; Demais características mínimas discriminadas no

Caderno de Especificação de Mobiliário, Item 6.4 / Pág. 141, parte integrante

do Edital. 

6 Un.

Couro Sintético: Azul escuro, 

Verde musgo, preta ou a 

escolher.

Estrutura em aço de baixo 

teor de carbono SAE

1 110

127 612262

TANQUE PARA CONSERVAÇÃO DE CADÁVER, tanque manual para

conservação em banho de formol, com tampa fixa e vedação. Capacidade

504L dimensões (A x L x P) 600mm x 1500mm x 600mm. Com as

características mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de

Mobiliário Item 11.4 / Pág. 205 parte integrante do Edital.

Un. Aço inoxidável AISI 304 2mm 1 7

128 444791

TENDA, tipo gazebo, dimensões: Pé direito: 3m; (L xC) 3m x 3m, com

estrutura metálica piramidal, que dispense fundações e possa ser montada em

qualquer tipo de solo. Lona tipo italiana, com sistema de auto-drenagem

superior, em alumínio e aço tratado, anti-mofo, anti-chamas, com fpu de pelo

menos 50+ e resistência à ruptura até 200,00 kg/m². Com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário Item 8.5 /

Pág. 183, parte integrante do Edital. 

7 Un. Lona tipo italiana, cor a definir 1 75

129 444791

TENDA, tipo gazebo, dimensões: Pé direito: 3m; (L xC) 6m x 6m,com 

estrutura metálica piramidal, que dispense fundações e possa ser montada em

qualquer tipo de solo. Lona tipo italiana, com sistema de auto-drenagem

superior, em alumínio e aço tratado, anti-mofo, anti-chamas, com fpu de pelo

menos 50+ e resistência à ruptura até 200,00 kg/m². Com as características

mínimas discriminadas no Caderno de Especificação de Mobiliário Item 8.5 /

Pág. 183, parte integrante do Edital. 

7 Un. Lona tipo italiana, cor a definir 1 73
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